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Exmo. Sr. Dr, Juiz Presidente da Junta de Conciiiaçao e Julgamento de 

Goinia. 
olAW 

Diz JOAQUIII G03 DE OLIVEIRA, brasileiro, ca-

sado,, radialista, residente e domiciliado nesta Capital a la. Aveni-

da, nQ7 -Vila Nova, pelo advogado, abaixo-assinado, (mandato junto) - 

que, vem mui respeitosamente frente a V. Excia. oferecer aço reclam 
1 	 - 	

A.. 	 • 

tona contra a firma "RADIO flTDEPETDCIA DE GOIPdIA LTDAT 1  sediada a 

Av. Axilianguera, 130 - 2 andar e, assim o fa.z pelos fatos e fu.ndamen- 

tos seguintes: 
Que, 4 empregado da firma reclamada 6 tem um - 

salrio mensal de Cr30 . 000 200  (trinta mil cruzeiros); 
Que, no dia 17 de fevereiro foi suspenso inju 

tamente por 10 dias; 
Que, dos seus salirios foram descontados os - 

dias referentes a suspensO. 
DO EXPOSTO, pede e requer a V. Excia. a notif 

caço da Reclamada para comparecer em audincia a ser prviamente de-
signada, conteste a obrigaço, se quizer, sob pena de revelia e l  afi-  

na). condenada no pagamento da import&icia de Cr$10.000 100 (dez mil 

cruzeiros) conrespondente aos dias da susperisao injusta e, ainda, tor.  

nada sem efeito. 
Protesta-se por todos os meios de prov&s em dj 

reito permitidas, depoimento pessoal da Reclamada, desde j requer, - 

testenruxhas, etc. 
Nestes trmos, 
P . dejr iniento. 

Goin \a, lt7de mço de 196L1. 

PP. \/\4. 	 1A 



INSTRUIIENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuraço, 
u JOAQUIN GONES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, radialista, residente e 
domiciliado nesta Capita]. la. Avenida, nQ7 - Vila Nova, nomeio e consti - 
tuo meu bastante  procurador o sr. VICTOR GONÇALVELS, brasileiro, casado, ad.. 

• 	vgado, também residente e domiciliado nesta Capital para, com poderes da 
• 	clausula ad-judicia 1' e para o fim especial de propor aço reclamatria CO 

tra a firma " RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOLNIA LTDA1  sediada Av. knanguera  

130, 29  andar e podendo Para tal fim, arrolar testemunhas, inquirir, rei - 
quirir, transigir, desisiti, fazer acordo, receber e dar quitação, recorrer 
de todo e qualquer pronunciamento ou sentença e praticar todos os demais at 
que se fizerem necessrios ao fiel cumprimento do presente mandato, inolusj 
ve substabelecer a quem quizer, com ou sem reserva de poderes a que tudo d 
rei por bem firme e valiosc 

Goinia, 17 de março de 1964. 

LAW tW o QiArwL& 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

C E R TIDXO 

Certifico que foi designado o dia 5 de maio de 1964, às 13 
horas, e 30 minutos, para a rea1izaço da audiencia, e que nes 

ta data, foi notificado pessoalmente o reclamante do dia siga 

o. 

Goiânia, 	?de março de 1964. 

hefe da$ 

(. 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO   

Sr. 	 da. 

A S S U N T O: ERedarnaçõ.o aresen.tac[a ior 

JG&, 	Gti 	OijV3ii 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica 	9, no dia .5..........  de de 196.4------ 

às....,..i.. Q.L7 S ...... ....3O....!fl., a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 	de 	.............................................de 196.4........... 

4 	CHEFE DA sF-cRFJrARIA 

Certifico que nes a data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.°J .... ............... .... 2 com aviso de recebimento (A R). 

S retaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em . 

de 	 ................... de 196v 

AS 	
A 
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Deprt'3 	ds Cor: 

Numero do 	
2 

Proredêicia 	 / 

Data do regisLo 3 cla 	 19 6 
Natureza da corpcnr a 

	

e, 	Valor declarado 

Receb; o objeto registado acimi descito 

Em 	Cie.. 	 de 19 C/ 

rnbc da 	tr bu çáo 	 N9 11 A 	Lste (e ,t,o dj,e ser èd esinad. a 
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J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

dE dJDIUI IPRODEbdO DP RL0hLÇT0 N 13'CL 
Aos cinco ias do mas de maio Do ano De mil no\ cortos e se. - 

senta e quatro, nesta cidade deJoiria, s 13 horas, e 30 mm 
ias, estando abarta a audinc ia deste Junta de Coacilieço e UR 

tare;cto desta cidade, na sala do audincias, a Praça Cívica, u. 

), com a 	 do tr, Juiz Presidente, Di'. Paulo Fleury da 

bilva e Souza, e dos vogais que abaixo assinam, foram, por crdna 

dc tr. Juiz Fresi Tente, apregoados os litigan es J0ACUI1' 0hE3 

dE OLIVEIRA, reclamante e Rb110 IEDEPERDHOIA dE GOlblb LTL., 

recleeado. 

Prasenue seenas o reclamante, acompanhado dc seu advogado E 

Victcr Gonça1?es, 6ste confirmou os dizeres do trmo de reclama 

ço. No havendo ac5rdo a fazer em virtude da ausncia do recla 

nado, o Dr. Juiz Presidente pron6s aos srs. vogais a so1uço do - 

dissídio, e, 00do vosedo ambos, preferiu de acrdo coa o venci 3  

do a seuinte Jecisio: 

00110 IEERibTiDO qoe o oTc comoarce 	 nto do reclamado 	audin 

cia, quando iea1nente citado, importa em revelia, aloi da pena - 

te confesso quanto 	sincera De foto, nos trmos dc ert. 	da - 
" T fl 

• .LJs 1 • 

)ITIIDER'OTDt que nc elnegcu ao ccnoecsnento desta Junta qual - 

aJer marifestaco do pronsito do reclamado de se defender da im-
clonsço ajuizada; 

o mais que dos auts consta 	 / 

REPOLVE a Junta de Concilia o 	lnento te 	 por 

r)rJr 	JflT;3, 

E, para coas 	, eu 	 oficial 

de Justiça, lavre a 	 Xta, q r saÍ assinad10 Ir. Ju 

Pre siten e e nelos ars. vc'ís 

3iii - es ident e 

Vo 	dos E:preg'd. r 

Vora1dos Empreados 
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5 	zato 	196I. 

limo. Sr. 

Pelo presettts fica V.Sa, notifioaáo da decisio 

protcria piar osta Junta do Coroi1iaçao o Ju1jamerto, em 
auinta hoje r.alisaiia in 13 horas e 30 minutoz, relati-
va ao procoso JCJ-143/64, am que Sio partes somo reolaman 
te JOAQ.Ufl GONES DE OLIVEIRA e reolarnao V.Sa., cujo inteL-
P0 teor áa ientença sota da cópia anexa. 

A 
 Atenciosas Uaç53 

I/L 
	

t A 

ChC?e da Ser 1 pia 

e 

limo. Sr. 

R&io Ieponc,ia Le 	tania Lda. 
Avenida Ashanguera, n. 130 

NiS r A 

/i&7 
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JUSTIÇ4. DO TRABALHO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIMA fr 
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Vencknento de Prazo ... 
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PADER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDATO DE CITAÇÃO para cumprimento de 
DECISAO 

na forma abaixo: 

O Doutor •••  tTJLO 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goidnia. 

MAIVDA ao Oficial de Justiça desta Junta que, à rista do presente mandado, 
passado a favor de 

em seu cumprimento cite a R . 	Ji 	 J... 
para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, 
a quantia de C'r$

correspondente ao principal, juros de mora 
e custas devidas nos têrmos da processo n.° 45/64 . , cujo 

inteiro teor é o seguinte: 

TrROLVE o Juito do Conci1ioço e Ju1riet3 
de Goinio, por unnirnidnde devotos, juo oro- 
cedente e rec1woço forinulodo por JO TILT 	MES 
}.)E OLTVJrR, contro flDIQ TNDEPDNCIj, 	POINI 
LTD., 0 ,-ira condenor esto iltjmo ogor no rzo 
de cinco dias, o importíncio de Crij, 10o000,00,tor 

norido, oindo, seie efeito o suseiso licodo e 

os custas no v.lor de Cr ,,*'-55O,ou" 

Lr 
* 

b 
* 

("uso não pague, nem garanta a execução no prazo .supra, proceda à 
penhora em tantos bens quantos bastem vara integral pagamento da di,'ida O QUE 
CUMPRA, na forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade de Qo4ânia, aos, 	 dias.da ês 
deJ, ..o de 196)4 .  Euc 

J.Udl 	 , dactilografei e eu, 

..........., Chefe da Secretaria, subscree'í. 

.. 
JUIZ PRESIDENTE 

(. 
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C E R TI D A O 

Certifico qi ie nest data, notU'iquoi o recarnado 

R.dio Indopndncia do Ginia Ltda., 	por toz 	con- 

Jeido deste xnandad.o recebendo a contra f. 

Goinia, 22 do junho de 196)4. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

ii 
Aos 12 dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e -- , nesta cidade de loiânia, 

às 13 horas, na Secreteria desta Junta de Conciliação e Julgamento, peran-

te mim Secretario compareceram o Reclamante Jji JJC 
(REPRESENTAÇO,QUANDO HOUVER) 

e o Rec lamado 	 ItllE 	drLc i. de 	L Ltdci. 
................................. ........................................... ........................ ........... 

REPRESENTAÇÃO, QUANDO HOUVER) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a  
decisão proferida 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$ . . 	 relativa a 

117/6 	 9.2*11L -- ----- -- ----- --  ................... 

3L, Ou. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, sejaaque titulo for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as partes. 

	

- 	....L 

	

J / 	 Chefe da 5ecretor 
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Reclamado 
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